
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia – CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

Nº. de Processo: PA – 065 / 2025     Data: 10 / 03 / 2025 

OBJETO: 

 
Contratação de empresa para participação de servidor municipal no 4ª edição do Cybersecurity Forurm, 
que será realizado no dia 11 de março na cidade de São Paulo. 
 

CONTRATADA: 
 

Empresa: TI INSIDE COMUNICACOES LTDA 
CNPJ/MF no. 08.363.031/0001-19 
Endereço: R COMEN MIGUEL CALFAT, VILA NOVA CONCEICAO 206 APT 111, SAO PAULO 04.537-
080 

 JUSTIFICATIVA / BASE LEGAL: 
 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, se relacionam com o 
fato de os serviços serem considerados especializados, assim como os consultores da empresa serem de 
reconhecida e notória especialização, finalmente, solicitamos a dispensa do instrumento de contrato, o 
qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo com o art. 75 da lei nº. 14.133/2021, ressalvado os 
casos de dispensa e inexigibilidade de Licitação cujos preços estejam compreendidos nos limites de 
Concorrência e de Tomada de Preço em que é obrigado o Contrato. 
 
Em obediência ao art. 72, Inciso VII, da Lei nº. 14.133/2021 salientamos que os preços apresentados pela 
empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites estabelecidos, 
para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras (      )  Órgão / 
Unidade: 

03.05.05 

Serviços (  X  ) 1.500,00  Atividade: 2.010 

Compras (     )  Elemento de 
Despesa: 

33.90.39.00 
 

Fonte de 
Recurso: 

0150000  

 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

                                                        Leila Daiane Rosário Santana de Oliveira 
                                                    Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 
 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 74, inciso III, 
Lei Federal n° 14.133/2021, Parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 
 
Em: 10 / 03 / 2025 
 

Leila Daiane Rosário Santana de Oliveira 
                                              Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
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Para autenticar: https://pmpojuca5.ar3biai.com.br/pmpojuca5/autenticardocumento.rule?sys=GED&id=0CcOSa70lNdHim3f.


